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Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N o- 186, DE 13 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo
único do art. 2o do Decreto no 4.059, de 19 de dezembro de 2001,
resolve:
Art. 1o Designar, para integrarem Comitê Gestor de Indicadores e
Níveis de Eficiência Energética - CGIEE, instituído pelo Decreto no

4.059, de 19 de dezembro de 2001, os representantes dos seguintes
órgãos e entidades:

I - Ministério de Minas e Energia, que o presidirá:
Marcelo Khaled Poppe;
II - Ministério da Ciência e Tecnologia:
José Carlos Gomes da Costa;
III - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior:
Samuel Goldner;
IV - Agência Nacional de Energia Elétrica:
Francisco Ivaldo Andrade Frota;
V - Agência Nacional do Petróleo:
Antônio Maria Francisco Bonomi;
VI - um representante de universidade brasileira e um ci-

dadão brasileiro, especialistas em matéria de energia, com mandatos
de dois anos:

Jamil Haddad; e
Marcos José Marques.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FRANCISCO GOMIDE
(Of. El. nº 144/GM)

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 22 de abril de 2002

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DE MI-
NAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria Ministerial no 104, de 2 de maio de 2000 e, tendo em vista
o disposto no Decreto no 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, mo-
dificado pelos Decretos nos 2.349, de 15 de outubro de 1997, e 3.025,
de 12 de abril de 1999, resolve autorizar o seguinte afastamento do
País:

NOME: Marcelo Ribeiro Tunes CARGO/FUNÇÃO: Diretor-
Geral ÓRGÃO: DNPM PAÍS DE DESTINO: Canadá FINALIDADE:
Participar e compor a Delegação Brasileira na Conferência “Resour-
cing the Future”. PERÍODO: 10/05/2002 a 16/05/2002 TIPO DE
AFASTAMENTO: Com ônus ENQUADRAMENTO DA VIAGEM:
Artigo 1o, Inciso IV.

LUIZ GONZAGA LEITE PERAZZO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

PORTARIAS DE 14 DE MAIO DE 2002

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, e com base no
disposto no inciso VI, do art. 7o do Regimento Interno da ANEEL,
resolve:
Art. 1o Autorizar o afastamento do país, na forma do disposto no
Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, com a nova redação
dada pelo Decreto nº 2.349, de 15 de outubro de 1997.

No- 73 - NOME: Noris Costa Diniz. CARGO/FUNÇÃO: Geóloga da
Superintendência de Gestão dos Potenciais Hidráulicos. ÓRGÃO:
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. PAÍS DE DES-
TINO: Venezuela. FINALIDADE DO AFASTAMENTO: Participação
no evento “Geomecânica 2002”, promovido pela Red Cyted Inter-
nacional, organizado pela Faculdade de Ingeniería de la Universidad
de Caracas-UCV. PERÍODO: 19/05/2002 a 25/05/2002. TIPO DE
AFASTAMENTO: com ônus. ENQUADRAMENTO DA VIAGEM:
Art. 1o, inciso IV.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

No- 74 - NOME: Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa. CAR-
GO/FUNÇÃO: Diretor. NOME: Francisco Ivaldo Andrade Frota.
CARGO/FUNÇÃO: Superintendente de Regulação da Comerciali-
zação da Eletricidade. ÓRGÃO: Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL. PAÍS DE DESTINO: Noruega. FINALIDADE DO
AFASTAMENTO: Participação de representante da ANEEL na mis-
são empresarial aos Países Nórdicos,(Dinamarca, Finlândia, Noruega,
Suécia). PERÍODO: 18/05/2002 a 25/05/2002. TIPO DE AFASTA-
MENTO: com ônus. ENQUADRAMENTO DA VIAGEM: Art. 1o,
inciso IV.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso III do art. 7º do Regimento Interno da ANEEL, e de
acordo com deliberação da Diretoria, resolve:

No- 75 - Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 6 de maio de 2002,
Rafael de Melo Silveira, do Cargo Comissionado de Assessoria - CA
III, na Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

No- 76 - Art. 1º Designar Carlos Alberto Calixto Mattar, para subs-
tituir o Superintendente de Regulação dos Serviços de Distribuição,
em suas ausências ou impedimentos.

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO
(Of. El. nº 329S)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL

PORTARIA N o- 243, DE 14 DE MAIO DE 2002

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 12, inciso V, do Decreto n° 3.576,
de 30 de agosto de 2000; publicado no Diário Oficial da União de 31
de agosto de 2000, e o Decreto de 18 de abril de 2001, publicado no
Diário Oficial da União de 19 seguinte, resolve:

Art. 1º - Delegar competência ao Chefe do 1º DS/DNPM/RS
e seu substituto eventual ou interino para, no âmbito da Unidade
Regional, assinar atos, contratos ou convênios, com pessoas físicas ou
jurídicas, de direito público ou privado, referentes à fiscalização das
atividades de mineração.

Art. 2º- Os atos, contratos ou convênios a serem firmados
deverão ser apreciados, sob o aspecto de legalidade, pelo Senhor
Procurador Federal em exercício naquele 1º DS/DNPM/RS.

Art. 3º - A presente delegação de competência vigerá até 31
de dezembro de 2002.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSVALDO BARBOSA FERREIRA FILHO

(Of. El. nº 196/2002)

RETIFICAÇÃO

Na Portaria/DNPM nº 426, de 15.10.2001, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 16.10.2001, seção 2, página 20, onde se
lê:..Exonerar, a partir de 26.09.2001, JOSÉ DORNELAS BATISTA,
leia-se:..Exonerar, a pedido, a partir de 26.09.2001, JOSÉ DORNE-
LAS BATISTA.

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA N o- 69, DE 3 DE MAIO DE 2002

O SUPERINTENDENTE NACIONAL DE GESTÃO AD-
MINISTRATIVA DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
ÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-INCRA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 26, inciso XII, do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Portaria MDA nº 164, de 14 de julho de
2000, publicada no Diário Oficial do dia 17 seguinte, resolve:

Incluir nos proventos de SAID ABRÃO GUERRA a van-
tagem do artigo 3º, da Lei nº 8.911, de 11 de julho 1994, publicada no
D.O.U. do dia 12 de julho de 1994, combinado com os artigos 15, §
§ 1º e 2º, da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, publicada no
D.O.U. do dia 11 de dezembro de 1997, o artigo 3º, da Lei n° 9.624,
de 02 de abril de 1998, publicada no DOU do dia 08 abril de 1998,
e o artigo 62-A, da Lei nº 8.112, com a redação dada pela Medida
Provisória nº 2.225-45, de 04 de setembro de 2001, publicada no
D.O.U. do dia 05 de setembro de 2001, permanecendo inalterados os
demais termos do referido ato. (Processo/INCRA/BR/Nº
21400.000856/1991-53).

JOSÉ MARIA DA ROCHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 7 DE MAIO DE 2002

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA-IN-
CRA, NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria INCRA/P/nº 649, de 08 de agosto

de 2000, publicada no Diário Oficial do dia 09 seguinte e tendo em
vista o contido no art. 9°, do Decreto nº 2.251, de 12 de junho de
1997, resolve:

No- 3 - Conceder pensão vitalícia a MARIA JOSÉ DA SILVA DE
SOUZA, em razão do falecimento do ex-servidor aposentado LAU-
RO AGUIAR DE SOUZA, ocorrido em 06/04/02, matrícula SIAPE
nº 0721106, ex-ocupante do cargo de Técnico em Colonização, Classe
“A”, Padrão III, do Quadro de Pessoal deste Instituto, no valor de
50% (cinqüenta por cento) dos proventos do mesmo a partir da data
do óbito, com fulcro no artigo 215, combinado com os artigos 217,
inciso I, alínea “a”, e 218, da Lei nº 8.112, de 11.12.90, à vista das
informações constantes do Processo INCRA nº 54180.000423/02-
58.

No- 4 - Conceder pensão vitalícia a MARIA CANDIDA DE MI-
RANDA REIS MONTEIRO MARTINS, em razão do falecimento do
ex-servidor aposentado WALDIR RODRIGUES MARTINS, ocorrido
em 14/04/02, matrícula SIAPE nº 0721400, ex-ocupante do cargo de
Técnico em Colonização, Classe “A”, Padrão III, do Quadro de Pes-
soal deste Instituto, no valor integral dos proventos do mesmo a partir
da data do óbito, com fulcro no artigo 215, combinado com os artigos
217, inciso I, alínea “a”, e 218, da Lei nº 8.112, de 11.12.90, à vista
das informações constantes do Processo INCRA nº 54180.000556/02-
24.

JOSEMAR COSTA DE OLIVEIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-07/Nº 91, de 24 de setembro de1999,
publicada no Diário Oficial do dia 29 seguinte, Seção 2, que con-
cedeu aposentadoria a CESAR AUGUSTO COSTA DE OLIVEIRA,
onde se lê: “... com fundamento no artigo 40, inciso III, alínea “c”, da
Constituição Federal, na redação original, combinado com o artigo 3º
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, com
proventos proporcionais a 34/35 (trinta e quatro, trinta e cinco avos),
dos vencimentos de seu cargo efetivo, acrescido da vantagem pre-
vista...” Leia-se: “... com fundamento no artigo 8º, incisos I, II e III,
alíneas “a” e “b”, da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de de-
zembro de 1998, com proventos acrescidos das vantagens previs-
tas...”.
(Of. El. nº GAB/130)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA N o- 32, DE 19 DE ABRIL DE 2002

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria INCRA/P/ n°649, de 08 de
agosto de 2000, publicada no Diário Oficial do dia 09 seguinte,
resolve:

Conceder pensão vitalícia à Sra. HELENA MARIA CAR-
VALHO, filha da servidora aposentada ELBIA YONE MAGA-
LHÃES, matricula SIAPE nº. 722949, falecida em 09.04.2002, ca-
bendo a mesma 100% (cem por cento) dos proventos da de cujus, a
partir da data do óbito, com fulcro no artigo 215, combinado com os
artigos 217, inciso I, alínea “e” , e 218, da Lei 8.112/90, de 11 de
dezembro de 1990, à vista das informações constantes do Processo
(INCRA/ SR-11/ n°54220.001466/2002-37).

JANIO GUEDES SILVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Ministro de afastamento do país do servidor
CEZAR AUGUSTO DA SILVA CASTRO, publicado no D.O. de 10
de maio de 2002, seção II, página 27, para: onde se lê “...código DAS
101.4,...” leia-se “...código DAS 101.3...”.

Na Portaria nº 106, de 08 de maio de 2002, publicada no
D.O. de 09 de maio de 2002, na seção 02, página 29, onde se lê:
Cargo: Técnico de Nível Médio, leia-se: Cargo: Técnico de Nível
S u p e r i o r.
(Of. El. nº 141)

Ministério do Esporte e Turismo
.
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